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O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 

29, inciso IV da Lei Complementar nº 11 de 18 de janeiro de 1986, combinados com o art. 

4º, alínea "c" do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público: 

 

CONSIDERANDO o art. 27 da Lei Complementar Estadual nº 11 de 18 de 

janeiro de 1996 que estabelece que a Corregedoria-Geral do Ministério Público é órgão 

orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros do 

Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de serem minimizados os 

inconvenientes e prejuízos naturalmente decorrentes da existência de Promotores de 

Justiça que, em face do afastamento temporário do titular, estejam cumulando as suas 

naturais atribuições com aquelas afetas a outra Promotoria de Justiça, fazendo-o em 

razão do exercício de substituição automática, ou, ainda, de designação da Procuradoria-

Geral; 

 

CONSIDERANDO que tais situações fatalmente levarão a ocasionar uma 

inevitável coincidência de pautas, gerando a impossibilidade de comparecimento do 

Promotor de Justiça a todas as audiências em que for obrigatória a participação do 

Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se eleger prioridades, tanto 

na atuação judicial como na extrajudicial, respectivamente, em processos e 

procedimentos administrativos acumulados a seu cargo em razão das hipóteses antes 

mencionadas (cumulação de atribuições), RECOMENDA aos Promotores de Justiça que, 

quando se mostrar impossível a conciliação dos atos judiciais orais designados ou lançar 

manifestação em processos judiciais e/ou procedimentos extrajudiciais, adotem as 

providências abaixo relacionadas: 



 

 

Solicitar aos cartórios das comarcas em que atue a pauta de audiências, 

nas quais haja intervenção do Ministério Público; 

 

Priorizar, independentemente da comarca em que devam ser realizadas, 

as audiências: 

Envolvendo réu preso; 

 

Sessões do Tribunal do Juri; 

 

Cujo atendimento acarrete perda ou dano irreparável a direito indisponível, 

coletivo ou difuso; 

 

Relacionadas à Infância e Juventude, como determina o art. 227 da 

Constituição da       República; 

 

Relacionadas aos direitos do idoso, como determina a Lei 10.741/2003; 

 

Relativas às ações penais que versem sobre crimes apenados com 

reclusão; 

 

 

 

Que, dentre as previstas no item anterior, aquelas concernentes aos 

delitos mais graves, de acordo com a pena abstratamente considerada; 

 

Referentes às ações cíveis em que o Ministério Público seja parte; 

 

Que, diante da matéria a que se vinculam demandarem urgência na 

prestação jurisdicional; 

 

Formalizar previamente solicitação de adiamento da audiência, 

fundamentada na coincidência de pautas, mediante requerimento dirigido ao presidente 

do feito, instruída com a certidão do cartório que comprove a simultaneidade dos horários 



para realização dos referidos atos processuais; 

 

Priorizar, as matérias elencadas no item 2 desta Recomendação, no que 

couber, e, independentemente da comarca em que estiverem em tramitação, os 

processos judiciais e os procedimentos extrajudiciais afetos às atribuições cumuladas. 

 
 
 

Salvador, 08 de novembro de 2013. 
 

Franklin Ourives Dias da Silva 
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


